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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D  E  C  R  E  T  O	 Nº 5.685, DE 20 DE MARÇO DE 
2020.

“Dispõe sobre medidas temporárias e 
emergenciais voltadas aos visitantes 
da unidade prisional do Município 
de Martinópolis, com o objetivo de 
prevenção do contágio do novo 
coronavírus (Covid-19).”

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

CONSIDERANDO, a pandemia do novo Coronavírus 
(Covid-19), nos termos declarados pela Organização 
Mundial de Saúde e acompanhando as orientações do 
Ministério da Saúde e do Governo do Estado de São 
Paulo;

CONSIDERANDO, a necessidade de adoção de 
medidas para prevenir o contágio e a disseminação do 
Covid-19 no Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO, que o momento exige uma atenção 
ainda mais especial do Poder Público voltada diretamente 
à saúde da população de Martinópolis;

CONSIDERANDO, que devemos afastar o risco 
iminente da doença ser importada ao município, além 
de evitar que haja uma sobrecarga incontrolável de 
atendimentos no sistema municipal de saúde e também 
preservando a saúde dos detentos e servidores do 
sistema penitenciário.

D E C R E T A

Art. 1º- Fica proibida, a partir de 20/03/2020, a 
entrada e permanência (hospedagem) de visitantes 
dos sentenciados da penitenciária “Tacyan Menezes de 
Lucena” de Martinópolis e região no município, assim 
como a entrada de ônibus e de outros veículos que fazem 
o transporte dos visitantes.

Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 20 de março 
de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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